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PORTARIA CGP Nº 520, DE 14 DE ABRIL DE 2020.
O Coordenador de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi
delegada através da  Portaria  nº  540,  de 05/08/94,  considerando:A Lei  12.772,  de  28 de dezembro de 2012;A
Resolução  CUNI  nº  1.760,  de  29  de  junho  de  2015;O  disposto  no  processo  interno  nº  23109.000510/2020-
26,RESOLVE:Conceder a Gabriel Max Dias Ferreira, matrícula SIAPE nº 1.030.214, progressão funcional, a partir de
19/04/2020, para o nível II da classe A, com denominação de Professor Adjunto-A da carreira de Magistério Superior
do quadro de pessoal desta Universidade.Daniel Caldas, Coordenador de Gestão de Pessoas.

PORTARIA CGP Nº 521, DE 14 DE ABRIL DE 2020.
O Coordenador de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi
delegada através da  Portaria  nº  540,  de 05/08/94,  considerando:A Lei  12.772,  de  28 de dezembro de 2012;A
Resolução  CUNI  nº  1.760,  de  29  de  junho  de  2015;O  processo  interno  nº  23109.000888/2020-
17;RESOLVE:Conceder a Thiago Fontes Santos, matrícula SIAPE nº 2.645.103, promoção do nível IV da Classe C,
com denominação de Professor Adjunto, para o nível I da Classe D, com denominação de Professor Associado, a
partir de 18/03/2020, na carreira de Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade.Daniel Caldas,
Coordenador de Gestão de Pessoas.

PORTARIA CGP Nº 522, DE 14 DE ABRIL DE 2020.
O Coordenador de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi
delegada através da  Portaria  nº  540,  de 05/08/94,  considerando:A Lei  12.772,  de  28 de dezembro de 2012;A
Resolução  CUNI  nº  1.760,  de  29  de  junho  de  2015;O  processo  interno  nº  23109.000189/2020-
80;RESOLVE:Conceder a Geraldo Célio Brandão, matrícula SIAPE nº 1.491.225, promoção do nível IV da Classe C,
com denominação de Professor Adjunto, para o nível I da Classe D, com denominação de Professor Associado, a
partir de 14/03/2020, na carreira de Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade.Daniel Caldas,
Coordenador de Gestão de Pessoas.

PORTARIA CGP Nº 523, DE 14 DE ABRIL 2020.
O Coordenador de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi
delegada  através  da  Portaria  nº  540,  de  05/08/94,  considerando:O  disposto  no  processo  interno  nº
23109.000320/2020-17;A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;A Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de
2015;  O  disposto  no  Parecer  n.  00673/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU;O  comunicado  da  Pró-Reitoria  de
Administração sobre apresentação de títulos para benefícios funcionais;RESOLVE:Conceder a Cassiano Rezende
Pagliarini, matrícula SIAPE nº 1.211.794, aceleração da promoção, a partir de 21/03/2020, para o nível I da classe C,
com  denominação  de  Professor  Adjunto  da  carreira  de  Magistério  Superior  do  quadro  de  pessoal  desta
Universidade.Daniel Caldas, Coordenador de Gestão de Pessoas.

PORTARIA CGP Nº 524, DE 15 DE ABRIL DE 2020.
O Coordenador de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi
delegada  através  da  Portaria  nº  540,  de  05/08/94,  considerando  o  disposto  no  processo  interno  nº
23109.000614/2020-31;RESOLVE:Conceder a Felipe Comarela Milanez, matrícula SIAPE nº 2.158.132, a partir de
07/04/2020, a retribuição por titulação, conforme comprovante de titulação apresentado. Daniel Caldas, Coordenador
de Gestão de Pessoas. 

Atos da Pró-Reitoria de Graduação - PROGRAD

PORTARIA PROGRAD Nº 18, DE 15 DE ABRIL DE 2020
A Pró-Reitora de Graduação da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria Reitoria nº 2.219, de 13 de agosto de 2019, considerando:O disposto na Portaria MEC Nº 343, de 24
de abril  de 2013.RESOLVE:Art. 1º - Alterar a composição do Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação do
Programa de Educação Tutorial  (PET),  que passa a funcionar com a seguinte formação:Representante da Pró-
Reitoria de Pesquisa e Pós-GraduaçãoThiago Cazati (Titular); Vicente Teodoro Anastácio (Suplente). Representante
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da  Pró-Reitoria  de  Extensão  Flávio  Márcio  Alves  de  Brito  Andrade  (Titular);  Gilcéia  Freitas  Magalhães  Leal
(Suplente). Representante da Pró-Reitoria de Graduação Adilson Pereira dos Santos (Titular); Renata Kellen Dias
(Suplente).Representante  discente  Chrystian  Cleiderson  Ventura  (Titular);  Lourena  Tomazelli  Suave  (Suplente).
Representantes dos tutores Maria Tereza de Freitas (Titular);  Eder Marinho Martins (Titular);  Aníbal da Fonseca
Santiago  (Suplente);  Guilherme  Jorge  Brigolini  Silva  (Suplente).Art.  2º  O  representante  da  Pró-Reitoria  de
Graduação acumulará  a  função  de  interlocutor  do  PET e presidente  do  CLAA.  Art.  3º  -  Revoga-se  a  Portaria
PROGRAD nº 01, de 17 de janeiro de 2020.Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.Tânia
Rossi Garbin, Pró-Reitora de Graduação.

PORTARIA PROGRAD Nº 19, DE 15 DE ABRIL DE 2020
A Pró-Reitora de Graduação da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria Reitoria nº 2.219, de 13 de agosto de 2019, considerando:O disposto na Portaria MEC Nº 343, de 24
de abril de 2013;O estabelecido na reunião do CLAA (Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação) de 19 de
fevereiro de 2020. RESOLVE:Art. 1º - Constituir Comissão responsável por elaborar o Regimento Interno dos Grupos
PET da  UFOP, que  terá  a  seguinte  composição:Representante  dos  tutores  (não  integrante  do  CLAA):Adivane
Terezinha Costa.  Representantes dos tutores (membro do CLAA):Eder Marinho Martins.  Representante discente
(não integrante do CLAA): Breno Arantes Faria. Representante discente (membro do CLAA):Chrystian Cleiderson
Ventura. Representante da Pró-Reitoria de Graduação:Renata Kellen Dias. Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.Tânia Rossi Garbin, Pró-Reitora de Graduação.

Atos da Escola de Minas - EM

PORTARIA ESCOLA DE MINAS Nº 004/2020 De 14 de abril 2020
O Diretor da Escola de Minas da Universidade Federal de Ouro Preto, em cumprimento ao disposto na Resolução
CEPE  nº  4.450,  que  criou  o  Núcleo  Docente  Estruturante,RESOLVE:Designar  a  docente  Marina  de  Medeiros
Machado, lotada no Departamento de Engenharia Ambiental para integrar o Núcleo Docente Estruturante do Curso
de Engenharia Ambiental para um mandato de três anos, a partir da presente data.ISSAMU ENDO, Diretor. 

Atos da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD

PORTARIA CPPD Nº 01, DE 06 DE MARÇO DE 2020.
A Presidente da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso
de suas atribuições legais:Considerando o disposto na Lei nº 12.772/2012;Considerando o disposto na Resolução
CUNI  nº  1.642/2014;Considerando  o  disposto  no  Processo  Interno  4361/2019-31,Considerando  o  disposto  na
Resolução do Conselho Departamental  do ICHS nº  901,  de 01 de abril  de 2020,RESOLVE:   Art.  1º  Constituir
Comissão Especial de Avaliação composta pelos professores Andréa Lisly Gonçalves (UFOP), Ana Teresa Marques
Gonçalves (UFG), Jacyntho José Lins Brandão  (UFMG) e Norberto Luiz Guarinello (USP), para sob a presidência
da primeira, avaliar o pedido de promoção para a classe E, com denominação de Professor Titular da Carreira de
Magistério Superior, do docente Fábio Faversani.Art. 2º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o
parecer à CPPD, a contar da data de publicação desta portaria no boletim administrativo da UFOP. Carlos Eduardo
Ferraz de Mello, Presidente.

** Fim da Publicação **
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